
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

TERMO ADITIVO Nº 1

 

1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE
ADESÃO Nº
02/SNTT/MINFRA/2021
QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA
AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES
TERRESTRES – ANTT E
A PETROCITY
FERROVIAS LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, autarquia
especial, criada pela Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com sede no Setor de Clubes Espor6vos Sul – SCES, trecho
03, lote 10, Projeto Orla Polo 8, Brasília/DF, CEP 70.200-003, inscrita no CNPJ sob o nº 04.898.488/0001-77, neste ato
representada pelo Diretor-Geral, senhor RAFAEL VITALE RODRIGUES, nomeado por Decreto Presidencial de 19 de julho
de 2021, brasileiro, casado, servidor público federal, portador da cédula de iden6dade nº 27.414.800 SSP/SP, e inscrito
no CPF sob o nº 286.610.578-84, doravante denominada ANTT, e a empresa PETROCITY FERROVIAS LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 41.955.339/0001-29, com sede no SHS Q. 6 Conjunto A, Bloco E,
Sala 1712 - Brasília/DF, CEP: 70.297-400, neste ato representada por JOSÉ ROBERTO BARBOSA DA SILVA, brasileiro,
casado, empresário, portador da cédula de iden6dade nº 582.959 SSP-ES e inscrito no CPF sob nº 820.559.557-72,
doravante denominada AUTORIZATÁRIA, celebram o presente 1º Termo Adi$vo ao Contrato de Adesão nº
02/SNTT/MINFRA/2021 ​, tendo em vista o que consta no Processo Administra6vo ANTT nº 50500.027570/2022-06, o
qual sujeita as partes ao disposto na Lei nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021, nas Leis nº 10.233, de 5 de junho de
2001, e nº 13.448, de 5 de junho de 2017, no Decreto nº 1.832, de 4 de março de 1996, e demais disposi6vos legais e
normativos aplicáveis à espécie, e ainda, mediante as seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi6vo tem por objeto a alteração do Contrato de Adesão Nº
02/SNTT/MINFRA/2021, a fim de modificar a subcláusula 1.3 e os Anexos I e II, re6ficando as datas-limite do
cronograma e o traçado rela6vo à outorga, por meio de autorização, para construção e exploração de estrada de
ferro localizada entre os municípios de Barra de São Francisco/ES e Brasília/DF.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS MODIFICAÇÕES

2.1. Fica alterada a subcláusula 1.3 do Contrato de Adesão nº 02/SNTT/MINFRA/2021, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"1.3. A extensão autorizada para exploração da Estrada de Ferro corresponde a aproximadamente 1.188 (um mil cento
e oitenta e oito) quilômetros."

2.2. O Anexo I do Contrato de Adesão nº 02/SNTT/MINFRA/2021 passa vigorar com o seguinte traçado:
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Anexo I: Traçado - EF-030 - Barra de São Francisco/ES a Brasília/DF. 

2.3. O Anexo II - Cronograma do Contrato de Adesão nº 02/SNTT/MINFRA/2021 passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

Anexo II: Cronograma - EF-030 - Barra de São Francisco/ES a Brasília/DF. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO

3.1. O presente Termo Adi6vo entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da União
(DOU), às expensas da ANTT, sendo esta condição indispensável para sua eficácia.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ra6ficados e permanecem, na forma e teor originais, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Adesão nº 02/SNTT/MINFRA/2021 e seus Anexos, que não tenham sido expressamente alteradas por esse Termo
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Aditivo ou que não contraponham com o conteúdo deste instrumento.

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Adi6vo assinado eletronicamente
pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

 

RAFAEL VITALE RODRIGUES

DIRETOR-GERAL

ANTT 

 

 

JOSÉ ROBERTO BARBOSA DA SILVA

PETROCITY FERROVIAS LTDA.

AUTORIZATÁRIA

 

 

TESTEMUNHAS:

 

ISMAEL TRINKS

CPF: 517.011.892-91

 

WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA

CPF: 702.459.831-04

Documento assinado eletronicamente por José Roberto Barbosa da Silva, Usuário Externo, em 27/03/2024, às 15:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por Wesley Ricardo Bento da Silva , Usuário Externo, em 03/04/2024, às 09:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL TRINKS, Superintendente, em 04/04/2024, às 12:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em 04/04/2024, às 18:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22487030 e o código CRC
ED34617B.

Referência: Processo nº 50500.027570/2022-06 SEI nº 22487030
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